ADITIVO CONTRATUAL Nº 02
Aditivo Contratual nº 02, do Contrato nº 028/2025, Adesão à ARP proveniente do PE 045/2024 do Consórcio Público Intermunicipal da Região do Auto Uruguai - CIRAU para aquisição de um caminhão caçamba zero km, celebrado em 26 de março de 2025 entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO RS e a empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA.


A Administração Municipal resolve firmar termo aditivo ao contrato original com os seguintes termos:



CLÁUSULA I – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

Ficam alteradas as condições de pagamento previstas na Cláusula Segunda do contrato original para as seguintes: 
O pagamento será efetuado da seguinte forma: 

a) Uma entrada no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) a ser paga em até 05 (cinco) dias a contar da data da entrega do produto;

b) Mais 3 (três) parcelas, sem juros, nos valores descritos e vincendas conforme a tabela abaixo: 

	Valor da parcela
	Vencimento

	R$159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais)
	30 (trinta) dias a contar da data de entrega do produto

	R$159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais)
	60 (sessenta) dias a contar da data de entrega do produto

	R$159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais)
	90 (noventa) dias a contar da data de entrega do produto




CLÁUSULA II – DAS DEMAIS CLÁUSULAS    


Permanecem inalteradas as demais cláusulas.



E, assim, amparado Lei 14.133/2021, o Prefeito Municipal firma o presente aditivo unilateral, em duas vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, que será arquivado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme legalmente estabelecido.

Planalto/RS, 03 de abril de 2025.

MUNICÍPIO DE PLANALTO

Contratante

INGÁ CAMINHÕES LTDA
Contrada
